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PORTARIA 017/2017 

 
 
Constitui Comissão Setorial de 
Avaliação Documental da FIC. 
 

 

O DIRETOR DA FACULDADE DE INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, 

 
CONSIDERANDO a necessidade de seleção, identificação, 

classificação, destinação dos documentos provenientes dos fundos referentes 
aos extintos DAB e DECOM; 

CONSIDERANDO a necessidade de planejamento, organização e 
normatização da produção documental do arquivo corrente da FIC.  

. 
 

RESOLVE: 
 
 
CONSTITUIR a Comissão Setorial de Avaliação Documental da FIC, 

responsável pela seleção, identificação, classificação e destinação dos 
documentos provenientes dos fundos dos extintos DAB e DECOM, 
planejamento da aplicação da gestão documental no arquivo corrente da FIC 
como a construção de um manual de procedimentos. 

  

 Prof. Rodolfo Almeida de Azevedo – presidente; 

 Prof. Eliane Silveira Gonçalves – vice-presidente; 

 Prof. João Bosco Ferreira – membro; 

 Profa. Amanda de Queiroz Bessa – membro; 

 Profa. Leandro Coelho de Aguiar – membro; 

 Profa. Marcieli Brondani de Souza – membro. 

 Discente Ana Estela dos Santos Ferreira – Membro; 

 Discente Ednele Ramos de Jesus – membro; 

 Discente Fernanda Caroline da Silva Gomes – membro; 

 Discente Gabriel Rodrigues Nascimento da Costa – membro; 

 Discente Igor Santiago - membro; 

 Discente Marly Lima Viana - membro; 

 Discente Rosangela Oliveira França – membro.  
 
 



Poder Executivo 
Ministério da Educação 
Universidade Federal do Amazonas 
Faculdade de Informação e Comunicação 

 

Av. Gal. Rodrigo Otávio Jordão Ramos, 3000, Coroado, Campus Universitário 
Bloco Administrativo n.º 01 – Pavilhão Eulálio Chaves – Setor Norte 

CEP: 69077-000 – Manaus/AM Telefones: (92) 3305-4547 

 

DETERMINAR prazo de 4 (quatro) meses, a contar da publicação 
desta portaria, para a realização da seleção, identificação, catalogação e 
descarte dos documentos relativos aos fundos dos extintos DECOM e DAB; 

 
DETERMINAR prazo de 6 (seis) meses, a contar da publicação 

desta portaria, para a produção de um manual de procedimentos de gestão 
documental para a FIC. 

 
   

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Dê-se ciência e cumpra-se. 

 
 
DIREÇÃO DA FACULDADE DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO, 

Manaus, 09 de junho de 2017. 
 

 

 


